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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 3/2026
 

A vereadora que subscreve, conforme preconiza o art. 129 do Regimento Interno 
deste Poder Legislativo, usando das prerrogativas como representante parlamentar do povo, 
REQUER PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ao Executivo Municipal para instalação de bancos 
e melhoria na iluminação do lago municipal do Loteamento Coophamar. 

JUSTIFICATIVA

O lago municipal localizado no Loteamento Coophamar constitui-se em um dos 
principais espaços públicos de convivência da comunidade,  sendo diariamente frequentado 
por moradores que utilizam o local para caminhadas, atividades físicas, lazer em família e 
integração social. 

Entretanto,  observa-se a ausência de infraestrutura  adequada,  especialmente no 
que se refere à instalação de bancos e à melhoria da iluminação pública. A falta de assentos 
compromete  o conforto e a  permanência no local,  afetando de maneira  mais  significativa 
idosos, gestantes, pessoas com mobilidade reduzida e famílias com crianças. Já a iluminação 
insuficiente  reduz a  utilização  do espaço no período noturno,  além de  gerar  sensação  de 
insegurança,  impactando  negativamente  a  frequência  e  a  apropriação  do  espaço  pela 
comunidade.

A implantação de bancos adequados e a modernização/expansão do sistema de 
iluminação pública proporcionarão benefícios diretos e imediatos, tais como:

 Maior conforto, acessibilidade e inclusão social;
 Incentivo à prática regular de atividades físicas e hábitos saudáveis;
 Fortalecimento da convivência comunitária e da ocupação positiva do espaço público;
 Aumento da segurança, especialmente no período noturno;
 Valorização do patrimônio público e melhoria da qualidade de vida da população.

Ressalta-se que se trata  de intervenção simples,  de baixo custo relativo  e  alta 
efetividade  social,  capaz  de  gerar  impactos  significativos  no  bem-estar  coletivo  e  na 
segurança da comunidade.

Diante do exposto, solicita-se a atenção e providências do Poder Executivo para o 
atendimento desta importante demanda, atendendo aos legítimos anseios dos moradores do 
Loteamento Coophamar.

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2026.

Analice Pavan
Vereadora – Podemos

A PASSARELA DO SUDOESTE
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